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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O COMITÊ 
BRASILEIRO DE CLUBES – CBC E MMCT 
SERVIÇOS DE APOIO E ORIENTAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA. 

 

O COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES – CBC, sediado à Rua Açaí nº 566, Bairro das Palmeiras, 

CEP 13.092-587, em Campinas/SP, CNPJ 00.172.849/0001-42, neste ato representado nos 

termos do seu Estatuto Social, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MMCT 

SERVIÇOS DE APOIO E ORIENTAÇÃO EMPRESARIAL LTDA situada na rua Dom José de 

Alarcão, 55 Sala 38 – Ipiranga – São Paulo/SP,  CEP: 04208-040, inscrita no CNPJ: 

19.561.095/0001-40, neste ato por seu representante legal, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado no âmbito do Processo RL 085/2023, o que  

segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1. É objeto do presente a contratação de empresa especializada em conciliar de forma 

efetiva conteúdo técnico com humor sobre os temas de Segurança, Saúde e Meio Ambiente, 

para a “Semana da Saúde do CBC”, nas datas de 16, 18 e 20/10/2023, da seguinte forma, 

conforme Proposta da CONTRATADA assinada em 03/10/2023, que faz parte integrante 

do presente instrumento. 

 

1.1.1. Palestras teatrais: Interativas no formato online para aproximadamente 80 

colaboradores do CONTRATANTE, com transmissão ao vivo através da plataforma Zoom, 

abordagem leve e lúdica, tratando do conteúdo de forma divertida, estimulando interesse e 

motivação: 

 16/10/2023 – Palestra/teatro online, tema: “Ergonomia Organizacional” – 

duração de 50/60minutos, horário das 09h45 às 10h45. 
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 18/10/2023 - Palestra/teatro online, tema: “Alimentação Saudável” – duração 

de 50/60minutos, horário das 09h45 às 10h45. 

 

1.1.2. Intervenção lúdica itinerante, através da qual os colaboradores são abordados durante 

a sua jornada de trabalho, de forma alegre e com o tema “Saúde – Testando seus 

conhecimentos”, na data: 20/10/2023 – Intervenção, carga horária de 50 a 60 minutos, 

período das 10h às 11h, público de aproximadamente 40 colaboradores. Local: Campinas sede 

do CBC - Rua Açaí 566, Bairro das Palmeiras, Campinas/SP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1.  O prazo de vigência deste CONTRATO inicia-se na data de sua assinatura e termina após 

decorridos 30 (trinta) dias, compreendendo nessa vigência a data de realização das palestras 

online, da intervenção lúdica e do pagamento pelos serviços realizados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

3.1. O CONTRATANTE deverá realizar o pagamento dos serviços objeto deste contrato, na 

forma e nos prazos estabelecidos na Cláusula Quinta. 

 

3.2. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias 

à realização dos serviços, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita execução do 

mesmo, e a forma de como ele deve ser realizado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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4.1.1. Prestar o serviço através de mão de obra qualificada e de qualidade técnica suficiente a 

atender todas as especificações do objeto do presente contrato, ficando-lhe facultado a 

contratação de terceiros; 

 

4.1.2. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social e 

acidente do trabalho, com referência a todo pessoal que empregar na execução dos serviços 

ora contratados, não havendo qualquer relação entre seus empregados, terceiros Contratados 

com o CONTRATANTE; 

 

4.2.3. Seguir o escopo dos serviços descritos neste contrato, executando-os de acordo com as 

especificações informadas pelo CONTRATANTE e seguindo as normas legais, sanitárias e utilizando   

procedimentos técnicos e protocolos adequados; 

 

4.2.4. Comunicar ao CONTRATANTE, em tempo hábil, qualquer irregularidade ou deficiência, 

porventura existente, na prestação dos serviços sob sua responsabilidade, ou que de alguma 

forma interfira na sua execução, fornecendo com antecedência necessária, a relação das 

providências de responsabilidade dele; 

 

4.2.5. Enviar ao CONTRATANTE com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência o nome e 

número do documento de identidade dos profissionais que prestarão os serviços no CBC 

Campinas/SP para intervenção lúdica, para que esta possa autorizar a entrada deles em suas 

dependências, por tratar-se de medida de segurança. Caso haja alteração dos profissionais na 

data de atendimento, a CONTRATADA deverá comunicar expressamente ao CONTRATANTE 

com a antecedência de no mínimo 01 (um) dia; 

 

4.2.6. As despesas de alimentação, transporte, materiais de trabalho e todos os demais itens 

necessários à execução dos serviços, serão de responsabilidade da CONTRATADA;  

 

4.2.7. Garantir a qualidade do link, do conteúdo e da apresentação e dos temas durante as 

palestras online e intervenção lúdica;  
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4.2.7.1 Garantir durante as Palestras show 01 (um) ator caracterizado de um personagem, 

conteúdo ao vivo em estúdio, gravação com câmera Full HD, microfone e iluminação 

profissional, interagindo com os colaboradores por vídeo e chat; 

 

4.2.7.2. Garantir durante a intervenção lúdica presencial 02 (dois) atores caracterizados de 

personagens, com dinamismo, humor e interação com o público, abordando entre as áreas o 

tema escolhido; 

 

4.2.8. Atender 100% os temas solicitados bem como o briefing que será definido e alinhado 

em reunião inicial, com a Área de Recursos Humanos, e que será agendada em até 02 dias 

após a assinatura do instrumento; 

 

4.2.9. Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD, nunca colocando, por seus atos ou por sua omissão, a situação 

de violação das leis de proteção de dados no tratamento dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. As partes acordam que os serviços contratados e efetivamente prestados serão 

remunerados pela quantia total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

5.1.1. O CONTRATANTE executa os seus pagamentos nos dias 5, 15 e 25 de cada mês, ou, na 

coincidência com finais de semana ou feriados, no dia útil imediatamente seguinte. Assim, 

constatado o cumprimento da obrigação e trâmites internos de aprovação, o pagamento será 

efetuado em um dos dias mencionados, desde que observado, no entanto, o prazo mínimo de 

10 (dez) dias corridos ao da apresentação da nota fiscal, contados a partir do primeiro dia útil 

após a execução dos serviços, acompanhada das certidões de regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União atualizadas. 
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5.2.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

através de boleto bancário. 

 

5.2.1 A Nota Fiscal deverá conter a seguinte descrição: “Semana da Saúde do CBC” - 

Processo de Contratação RL 085/2023. 

 

5.3. No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal comprobatório, 

o prazo de pagamento será interrompido e reiniciará somente após a apresentação de nova 

documentação, devidamente corrigida. 

 

5.4. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 

forma por culpa da CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

 

5.5.  O valor do objeto do presente CONTRATO será fixo, não comportando reajuste de preço. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO. 

 

6.1. Caso haja descumprimento parcial ou total deste instrumento por parte da 

CONTRATADA, aplicar-se-á multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

assim como acarretará o não pagamento da referida prestação de serviço, no caso de 

descumprimento total. 

 

6.2. Em caso de cobrança judicial por parte do CONTRATANTE, devem ser acrescidas custas 

processuais e 20% (vinte por cento) de honorários advocatícios. 

 

6.3. Este CONTRATO poderá ser rescindido:  
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6.3.1.  A critério do CONTRATANTE e mediante aviso prévio por escrito, com antecedência de 

05 (cinco) dias corridos, caso ocorra insuficiência de repasse dos recursos financeiros 

destinados as despesas administrativas, de acordo com a Lei Federal n° 13.756/2018, 

ressalvando-se, apenas, ao direito do recebimento por parte da CONTRATADA das prestações 

vencidas até a data da rescisão; 

 

6.4.     As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequentemente, da 

aplicação de quaisquer penalidades, nada podendo pleitear uma da outra, a que título for, em 

caso de força maior, greves ou atos de terrorismo, casos em que os serviços eventualmente 

ainda não prestados não serão reembolsados.   

 

6.4.1.      Os motivos de força maior que a juízo do CONTRATANTE possam justificar a 

suspensão da contagem de quaisquer prazos ou a prestação do serviço fora do prazo 

estipulado, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas 

ocorrências. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

aceitas pelo CONTRATANTE ou apresentadas intempestivamente.      

 

6.5.       O presente CONTRATO também poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 

36 do Regulamento de Compras e Contratações do CBC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1. A CONTRATADA autoriza desde já os registros fotográficos e filmagens de seus 

profissionais durante a prestação de serviço, sendo garantido o direito apenas para 

informativo do evento nos materiais de divulgação do CONTRATANTE, como site, jornal, 

folders, vídeo institucional e outros materiais para o mesmo fim. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DESPESAS 
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8.1.     As despesas decorrentes da execução deste processo de contratação correrão à conta 

de Recursos Lotéricos. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

9.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o 

foro da comarca de Campinas/SP; 

 

E, por estarem às partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 

prestação de serviços, assinam-no em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas, para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Campinas, 06 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - CBC 

p.p. Gianna Lepre e Silva 
Paulo Germano Maciel 

Presidente 
CONTRATANTE 

 

 

 

MMCT SERVIÇOS DE APOIO E ORIENTAÇÃO EMPRESARIAL LTDA. 

Marcus Vinícius Ferreira Taretto 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas:   

 

Nome: Daiane Soraya de L. F. de Almeida                     Nome: Edilson Novais de Souza 

RG:43.664.689-4                                                               RG: 22.068.302-5 
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ANEXO I – PROPOSTA COMERCIAL 
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ANEXO II -PROGRAMAÇÃO ATUALIZADA DA SEMANA DA SAÚDE 2023 
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Comprovante de assinatura
Data e hora baseada no fuso (GMT -3:00)

Comprovante criado em 10/10/2023 10:05:50

Informações do Documento
Nome da operação: Contrato Sipat RL 085/2023

Quantidade de arquivos na operação: 1

Quanitdade de assinantes na operação: 4

Nome original do documento: 693d232a-fb9d-472b-a18a-860fdd037acf.pdf

HASH arquivo Original (MD5): F53C319FC8231948FAE353D25CF97FE9

Data de upload: 06/10/2023 17:30:50

Comprovante de autenticidade: https://validator.forsign.digital

Nome do documento finalizado: 693d232a-fb9d-472b-a18a-860fdd037acf.pdf

ID do documento na Forsign: 2f613490-e96a-4020-9493-e4a869036545

Assinador por todos em: 10/10/2023 10:05:46

Quem criou
Nome: Daiane Almeida  

E-mail: daiane.almeida@cbclubes.org.br

IP: 187.32.157.145

Documento criado por API ou WEB: WEB

Nome da empresa: CBC - Comitê Brasileiro de Clubes

Resumo dos participantes
Rúbrica AssinaturaGianna Lepre e Silva

Concluído em: 10/10/2023 10:05:42

IP: 187.32.157.145 

Houve dupla autenticação: Não

Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64

Geolocalização: Não autorizado

AssinaturaDaiane S. de Lima Franzini de Almeida

Concluído em: 09/10/2023 08:45:37

IP: 187.32.157.145 

Houve dupla autenticação: Não

Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64

Geolocalização: Não autorizado

AssinaturaEdilson Novais de Souza

Concluído em: 09/10/2023 08:59:07

IP: 187.32.157.145 

Houve dupla autenticação: Não

Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64

Geolocalização: Não autorizado

Desenvolvido por ID Documento 1376 ID Operação 2f613490-e96a-4020-9493- 1/3

https://validator.forsign.digital?file=693d232a-fb9d-472b-a18a-860fdd037acf.pdf


Rúbrica AssinaturaMarcus Vinícius Ferreira Taretto

Concluído em: 06/10/2023 17:35:24

IP: 2804:14c:121:894d:7f:419b:58b7:cf40 

Houve dupla autenticação: Não

Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64

Geolocalização: Não autorizado

Histórico de ação do participante

Histórico de eventosGianna Lepre e Silva Data e hora
(GMT -3:00)

Notificação enviada 06/10/2023
17:31:03

Link da operação enviado para: assessoria@cbclubes.org.br

Operação visualizada 09/10/2023
08:58:45

Acessou o link da operação.

IP: 187.32.157.145

Termos da assinatura
eletrônica

09/10/2023
08:58:54

aceitou os termos da assinatura eletrônica

IP: 187.32.157.145

Operação visualizada 09/10/2023
11:26:04

Acessou o link da operação.

IP: 187.32.157.145

Notificação enviada 10/10/2023
09:41:09

Link da operação enviado para: assessoria@cbclubes.org.br

Operação visualizada 10/10/2023
10:05:05

Acessou o link da operação.

IP: 187.32.157.145

Assinatura efetuada 10/10/2023
10:05:42

Realizou a assinatura com validade jurídica

IP: 187.32.157.145

Operação concluida 10/10/2023
10:05:45

Operação concluída.

IP: 187.32.157.145

Histórico de ação do participante

Histórico de eventosDaiane S. de Lima Franzini de AlmeidaData e hora
(GMT -3:00)

Notificação enviada 06/10/2023
17:31:05

Link da operação enviado para: daiane.almeida@cbclubes.org.br

Notificação enviada 08/10/2023
09:36:14

Link da operação enviado para: daiane.almeida@cbclubes.org.br

Operação visualizada 09/10/2023
08:44:58

Acessou o link da operação.

IP: 187.32.157.145
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Termos da assinatura
eletrônica

09/10/2023
08:45:04

aceitou os termos da assinatura eletrônica

IP: 187.32.157.145

Assinatura efetuada 09/10/2023
08:45:37

Realizou a assinatura com validade jurídica

IP: 187.32.157.145

Histórico de ação do participante

Histórico de eventosEdilson Novais de Souza Data e hora
(GMT -3:00)

Notificação enviada 06/10/2023
17:31:08

Link da operação enviado para: edilson.souza@cbclubes.org.br

Notificação enviada 08/10/2023
09:36:14

Link da operação enviado para: edilson.souza@cbclubes.org.br

Operação visualizada 09/10/2023
08:58:43

Acessou o link da operação.

IP: 187.32.157.145

Termos da assinatura
eletrônica

09/10/2023
08:58:48

aceitou os termos da assinatura eletrônica

IP: 187.32.157.145

Assinatura efetuada 09/10/2023
08:59:07

Realizou a assinatura com validade jurídica

IP: 187.32.157.145

Histórico de ação do participante

Histórico de eventosMarcus Vinícius Ferreira Taretto Data e hora
(GMT -3:00)

Notificação enviada 06/10/2023
17:31:10

Link da operação enviado para: contato@teatroeducavida.com.br

Operação visualizada 06/10/2023
17:32:17

Acessou o link da operação.

IP: 2804:14c:121:894d:7f:419b:58b7:cf40

Termos da assinatura
eletrônica

06/10/2023
17:32:24

aceitou os termos da assinatura eletrônica

IP: 2804:14c:121:894d:7f:419b:58b7:cf40

Assinatura efetuada 06/10/2023
17:35:24

Realizou a assinatura com validade jurídica

IP: 2804:14c:121:894d:7f:419b:58b7:cf40

Certificado digital da operação

Integridade do documento certificada digitalmente
ICP-Brasil:  https://validator.forsign.digital
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